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1. INTRODUÇÃO 

As Contas Setoriais CDE, CCC e RGR tem como principal objetivo subsidiar o desenvolvimento 

e a equanimidade do atendimento energético do Brasil, complementar o custo total de geração de 

energia elétrica para atendimento aos serviços de distribuição de energia nos Sistemas Isolados - Sisol, 

bem como o financiamento de projetos de melhoria e expansão do setor. 

A Medida Provisória - MP nº 735/2016, convertida na Lei nº 13.360/2016, estabelece a partir 

de maio de 2017 a responsabilidade da gestão dos recursos da CDE, CCC e RGR à Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica - CCEE. 

O Decreto nº 9.022/2017, dispõe sobre a Conta de Desenvolvimento Energético, a Reserva 

Global de Reversão e o Operador Nacional do Sistema Elétrico. Nesse decreto são estabelecidas as 

normas e diretrizes para destinação, orçamento e gestão destes recursos. 

Este relatório, elaborado anualmente pela CCEE, apresenta a consolidação do orçamento das 

Contas Setoriais da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, Conta de Consumo de Combustíveis 

- CCC e Reserva Global de Reversão - RGR para o exercício de 2025.  

As informações aqui apresentadas são baseadas nas premissas recebidas e avaliadas por esta 

câmara até a data de 15 de outubro de 2024, e serão apresentadas detalhadamente com objetivo de 

dar maior visibilidade e transparência, de modo que este relatório atue em apoio à tomada de decisões 

e discussões na abertura de consulta pública e de modo geral, no processo orçamentário realizado 

pela Aneel. 
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2. AS CONTAS SETORIAIS – CDE, RGR E CCC 

2.1. CONTA DE DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO 

A CDE foi criada a partir da Lei nº 10.438/2002, a princípio para o desenvolvimento energético 

dos estados, além de atender objetivos mais específicos, como a universalização do serviço de energia 

elétrica no país, garantir a subvenção econômica destinada à modicidade tarifária para classes de 

consumidores residenciais de baixa renda, promover a competitividade de geração provenientes de 

empreendimentos de fonte eólica, termosolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, 

biomassa, outras fontes renováveis e gás natural, fornecer os recursos compensatórios às 

distribuidoras referentes aos descontos aplicados às tarifas de uso do sistema de distribuição e de 

transmissão, e entre outros, prover recursos à CCC. 

 A Lei nº 12.783/2013 alterou algumas disposições do art. 13 da Lei nº 10.438/2002, como por 

exemplo, a possibilidade de transferência de recursos da conta RGR à CDE, permitiu a amortização de 

operações financeiras - indenização da reversão de concessões, constituiu a compensação dos 

descontos aplicados nas tarifas de energia e o efeito da não adesão à prorrogação das concessões de 

geração e instituiu a cobertura dos custos da CCC para geração de energia elétrica nos Sistemas 

Isolados. 

A previsão orçamentária da CDE engloba, além dos subsídios diretamente ligado à conta, a 

transferência de recursos da RGR e a transferência de recursos para a CCC. 

2.1.1. Composição da CDE 

A figura abaixo demonstra o fluxo financeiro da CDE: 

 

Figura 1 – Fluxo Financeiro - CDE 
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Os recursos da CDE advêm do encargo incluso nas tarifas de uso dos sistemas de 

distribuição/transmissão, pagamentos da UBP, das multas aplicadas pela Aneel às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas, além da possibilidade de a União realizar crédito na CDE.  

As entradas de valores previstos na CDE para o ano de 2025 é composto pelas seguintes 

receitas: 

• Quota Uso: este encargo é modulado para se adequar à diferença entre o total das 

necessidades de recursos da Conta e a arrecadação proporcionada pelas demais fontes de 

receita. Esse valor é arrecadado por todos os agentes que atendem consumidores finais, 

cativos e livres, mediante encargo incluído nas Tarifas de Uso dos Sistemas de Transmissão – 

TUST e Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD, conforme a Lei nº 10.438/2002; 

• Quota Transmissoras: a contribuição efetiva dos agentes de transmissão é fixada 

mensalmente por meio de Despacho da Superintendência de Gestão Tarifária – SGT da Aneel, 

resultando do faturamento do encargo junto aos consumidores da rede básica, mediante a 

aplicação da TUST ao mercado realizado; 

• Quota Permissionária: aplicada para as concessionárias e permissionárias de distribuição, as 

quotas são definidas nos respectivos processos tarifários resultantes da aplicação do custo 

unitário da CDE, para o respectivo subsistema e nível de mercado de referência do processo 

tarifário; 

• Quota UBP: são pagamentos anuais realizados pelas concessionárias a título de uso de bem 

público, de que trata a Lei nº 9.074/1995; 

• Quota GD: fonte de recursos para o custeio do subsídio de geração distribuída, recolhidos 

pelas distribuidoras e permissionárias de distribuição, referente aos componentes tarifários 

não associados ao custo da energia e não remunerados pelo consumidor-gerador, incidentes 

sobre a energia elétrica compensada pelas unidades consumidoras participantes do Sistema 

de Compensação de Energia Elétrica – SCEE de que se trata a Lei nº 14.300/2022. 

• Pesquisa e Desenvolvimento – P&D e Programa de Eficiência Energética – PEE: conforme 

determina a MP nº 998/2020, convertida na Lei nº 14.120/2021 a aplicação dos recursos em 

projetos de pesquisa e desenvolvimento e em eficiência energética deverá estar orientada à 

busca do uso consciente e racional dos recursos energéticos e à modicidade tarifária quando 

os recursos forem destinados à CDE. Os recursos não comprometidos com projetos 
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contratados ou iniciados até 1º de setembro de 2020 e aqueles relativos a projetos reprovados 

ou cuja execução não tenha sido comprovada, serão destinados à CDE em favor da modicidade 

tarifária, conforme regulamento da Aneel, por meio da REN nº 929/2021 e Despacho nº 

904/2021. 

• Multa Aneel: são multas administrativas a serem impostas aos concessionários, 

permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, respeitando o 

limite de 2% do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos casos de 

autoprodução e produção independente, correspondente aos últimos doze meses anteriores 

à lavratura do auto de infração ou estimados para um período de doze meses (Lei nº 

9.427/1996); 

• Transferência do Fundo RGR: corresponde a disponibilidade de recursos da conta RGR que 

poderão ser transferidos para a CDE, sendo este saldo projetado após a liquidação entre as 

receitas e despesas. E, desde que observadas as destinações dos recursos de cada fundo 

estabelecidos na legislação vigente; 

As saídas de valores previstos na CDE para o ano de 2025 é composto pelas seguintes despesas: 

• Baixa Renda: destinado àqueles consumidores de energia elétrica que possuem direito à tarifa 

social. Estes consumidores são beneficiados através da tarifa social na isenção do custeio da 

CDE, do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica – Proinfa, além dos 

descontos aplicados, de modo cumulativo, no restante da tarifa residencial; 

• Reembolso de Carvão Mineral: refere-se ao subsídio estabelecido pela Lei nº 10.438/2002 que 

determina uma política energética e de uso do carvão nacional, conferindo subvenção 

econômica para toda a cadeia produtiva, desde a exploração do carvão à geração de energia 

elétrica, para um determinado grupo de usinas, que estavam em operação no ano de 1998. O 

Decreto nº 4.541/2002, alterado pelo Decreto nº 9.022/2017, define que geradores que 

possuem usinas termelétricas a carvão mineral nacional, situadas nas regiões abrangidas pelo 

SIN, terão direito à cobertura dos custos de combustível, e determina as condições para ter 

esse direito. A REN nº 1.016/2022 estabelece os procedimentos para planejamento, formação, 

processamento e gerenciamento das parcelas Carvão Mineral associadas à CDE; 

• Programa Luz para Todos e Mais Luz para Amazônia: refere-se ao subsídio destinado à 

universalização do atendimento de energia elétrica à parcela da população do meio rural 

brasileiro e regiões remotas da Amazônia legal, que ainda não possuem acesso a esse serviço 

público, repasses firmados através de contratos com Ministério de Minas e Energia - MME. O 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf
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Decreto nº 4.873/2003 estabelece que parte dos recursos necessários para o custeio do 

programa será oriundo da CDE. O PLpT foi instituído pelo Decreto nº 7.520/2011, alterado pela 

Decreto nº 11.628/2023 e o MLA foi instituído com a edição do Decreto nº 11.111/2022; 

• Kit de Instalação:  refere-se ao atendimento de domicílios rurais, destinados às famílias de 

baixa renda, inscritas no CadÚnico do Governo Federal, quando não atendidas pelo PLpT, onde 

recebem subvenção econômica para a instalação do ramal de conexão, do kit de instalação 

interna e do padrão de entrada sem o medidor, conforme regulação da Aneel (Decreto nº 

7.520/2011); 

• Subvenção Cooperativas: subvenção que compensa o impacto tarifário da redução da 

densidade de carga do mercado de cooperativas de eletrificação rural, permissionárias e 

concessionárias de distribuição de energia, sendo embasada pela Lei nº 13.360/2016; 

• Subvenção Pequenas Distribuidoras: subvenção destinada às concessionárias do serviço 

público de distribuição de energia elétrica com mercados próprios anuais inferiores a 350 

GWh, conforme Lei nº 14.299/2022, que alterou a Lei nº 10.438/2002. 

• Subsídios Tarifários de Distribuição: é destinado a compensar as distribuidoras pela perda de 

receita decorrente da concessão de descontos tarifários aos usuários do serviço: 

• Gerador e consumidor de fonte incentivada; 

• Atividade de irrigação e aquicultura em horário especial; 

• Agente de distribuição com mercado próprio inferior a 500 GWh/ano; 

• Serviço público de água, esgoto e saneamento; 

• Classe rural; 

• Subclasse cooperativa de eletrificação rural e; 

• Subclasse de serviço público de irrigação. 

A partir de 2013, quando a Lei nº 12.783/2013 entrou em vigor, todos os consumidores 

do SIN passaram a contribuir com o rateio dos subsídios tarifários, independentemente do 

mercado subsidiado da área de concessão onde o consumidor está localizado;  

• Subsídios Tarifários da Transmissão:  corresponde ao valor referente aos descontos incidentes 

sobre as tarifas aplicáveis aos usuários do serviço público de transmissão de energia elétrica 

da referida competência, conforme previsto na Lei nº 10.438/2002; 

• Custos Administrativos, Financeiros e Tributários - CAFT: são necessários para cobertura dos 

custos de administração das Contas Setoriais pela CCEE. O CAFT da gestão das contas visa 
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manter a segregação do ressarcimento dos custos incorridos, de maneira que o orçamento da 

CCEE, aprovado pelos seus associados para a administração das atividades de comercialização 

de energia elétrica, não tenha utilização para qualquer atividade relacionada a este fim. Os 

valores relativos à administração não podem exceder a 0,2% do orçamento anual da CDE; 

• Transferência para o Fundo CCC: a partir da Lei nº 12.783/2013, a CDE ficou responsável por 

prover recursos para custear a CCC. Estas transferências são atualmente a principal fonte de 

subsídio do fundo; 

• Processos Judiciais e Honorários de Sucumbência: contempla ações judiciais conhecidas pela 

CCEE, que tratam da CDE e possuem estimativa de risco contábil "provável", em outubro de 

2024; 

• Desestatização Eletrobras: A resolução CNPE nº 15/2021, alterada pela nº 30/2021, 

estabeleceu o valor adicionado pelos novos contratos de concessão de geração de energia 

elétrica nos termos da Lei nº 14.182/2021, que dispõe sobre a desestatização da Eletrobras. O 

valor será pago pela Eletrobras ou por suas subsidiárias, distribuído na forma do Anexo V da 

resolução, com aportes anuais em abril de cada ano, pelo período de vinte e cinco anos. O 

montante arrecado será repassado integralmente às concessionárias e permissionárias de 

distribuição de energia elétrica. Conforme determinado na Medida Provisória 1.212/2024, 

permitiu a antecipação dos recebíveis previstos para o ano de 2025, 2026 e sendo necessário 

parte de 2027 para quitações antecipadas da Conta Covid, de que trata o Decreto nº 10.350, 

de 18 de maio de 2020, e da Conta Escassez Hídrica, de que trata o Decreto nº 10.939, de 13 

de janeiro de 2022. 

• Reserva Técnica: Conforme previsto no Submódulo 5.2 do PRORET, a reserva técnica é 

destinada a garantir os compromissos assumidos pela conta, não podendo ultrapassar 5% do 

valor do orçamento anual da CDE.  Esta reserva pode ser utilizada para cobrir as diferenças 

entre os fluxos de receitas e despesas mensais e as frustações de caixa, a exemplo de 

inadimplências e/ou ações judiciais. 

 

2.2. CONTA DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS 

A Conta de Consumo de Combustíveis foi criada pela Lei nº 5.899/1973, e inicialmente teve 

como objetivo o rateio dos custos com combustíveis utilizados no SIN, mas desde 1992 é utilizada para 

abarcar os custos de combustíveis dos Sistemas Isolados - Sisol. Embora a CCC tenha sido concebida 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/aren20221003_Proret_Submod_5_2_V1_1C.pdf
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para reembolsar os custos de combustível das usinas térmicas, seus agentes beneficiários têm, 

atualmente, o direito de reembolsar outros custos de geração, considerando os tributos envolvidos 

em cada operação, reembolsados conforme o percentual de recuperação de impostos de cada 

beneficiário, sendo: 

• Custo de combustível e despesas acessórias (combustíveis, frete e despesas acessórias do gás 

natural); 

• Custo de geração própria (Custos de Receita Fixa e O&M de usinas de geração própria, locação 

de grupos geradores, O&M de SIGFI e MIGDI); 

• Custo com contratação de potência e energia elétrica 

Além disto, a CCC reembolsa a Sub-rogação de obras, benefício destinado a projetos de 

geração, distribuição e transmissão que proporcionem a redução do dispêndio de combustíveis fósseis 

e contribuam para a modicidade tarifária. 

A REN nº 427/2011, que estabeleceu os procedimentos para gerenciamento da CCC, 

regulamentou a Lei nº 12.111/2009, que dispõe sobre os serviços para atendimento ao Sisol e o 

Decreto nº 7.246/2010, alterado pelo Decreto nº 9.047/2017, foi revogada e substituída pela REN nº 

1.016/2022, que estabelece os critérios, procedimentos e as regras para gestão da CCC e da CDE - 

Carvão Mineral Nacional. 

O Sistema Isolado é composto pelas regiões geográficas que, por razões técnicas e/ou 

econômicas, não estão conectadas ao SIN e, dessa forma, são atendidas por sistemas regionais 

isolados.  As localidades isoladas atualmente estão presentes nos seguintes estados: Acre, Amazonas, 

Amapá, Pará, Rondônia, Roraima e Pernambuco, totalizando 172 localidades com geração prevista de 

481,3 MW médios para o ano de 2025. 

Além disso, também são reembolsados custos dos contratos legados do sistema isolado em 

regiões interligadas ao SIN posteriormente.  

Adicionalmente, são reembolsados os custos de operação e manutenção de instalações 

fotovoltaicas em micro redes e sistemas individuais.   

 

2.2.1. Composição da CCC 

A principal receita da CCC é obtida por meio da transferência do Fundo CDE responsável por 

prover recursos para custear a CCC a partir da Lei nº 12.783/2013. Entretanto, podem ocorrer outras 

Figura 6 – Meta 2024 de Unidades SIGFI 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm
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entradas de receitas por meio de resultados de fiscalizações ou alguma devolução de valores 

deliberados pela Aneel. 

As despesas da CCC consideradas no orçamento para esta conta são compostas pelos seguintes 

itens: 

• Reembolso Mensal: os valores contabilizados nesta rubrica referem-se ao reembolso mensal 

dos agentes beneficiários, no montante igual à diferença entre o custo total de geração para o 

atendimento ao serviço público de distribuição de energia elétrica no Sisol e o produto da 

quantidade correspondente de energia pelo custo médio do ACR no SIN, observado o nível 

eficiente de perdas elétricas, definido na REN nº 1.016/2022; 

• Sub-rogação: referem-se aos valores de parcelas a serem repassadas aos beneficiários que 

possuem obras em empreendimentos homologados que gerem redução de custos à CCC, e 

que tenham sido deliberados via Resolução Autorizativa - REA. O detalhamento dos critérios 

para atender aos requisitos da sub-rogação de empreendimento em operação comercial está 

descrito na REN nº 1.016/2022; 

• Processos Judiciais e Honorários de Sucumbência: contempla ações judiciais conhecidas pela 

CCEE, que tratam da CCC e possuem estimativa de risco contábil "provável", em outubro de 

2024; 

• Ajuste Anual de Impostos: Anualmente, a CCEE deve apurar o cálculo do ajuste dos tributos 

recuperados para que as diferenças verificadas do aproveitamento de créditos de ICMS e de 

PIS/PASEP e COFINS sejam devolvidas à CCC ou pagas ao beneficiário, conforme o caso; 

• Sobrecontratação: Os custos de sobrecontratação de energia da distribuidora são 

considerados para fins de reembolso da CCC, quando homologados pela Aneel no processo de 

reajuste e revisão tarifária ou conforme determinado pela Portaria Normativa nº 

38/GM/MME/2022, incidem em custo a ser recebido ou pago pela distribuidora; 

• Resultado de Fiscalização: A fiscalização é um instrumento de que a Aneel dispõe para garantir 

o cumprimento das obrigações legais e contratuais pelas empresas do setor elétrico nas áreas 

de geração, transmissão e distribuição. O processo de fiscalização alcança também o Sisol, 

controlando a qualidade dos serviços prestados pelas distribuidoras e seus fornecedores; 

• Reprocessamento: O reprocessamento refere-se à revisão de valores de reembolsos mensais 

de competências já processadas, de períodos posteriores a maio de 2017, podendo ser 

alterados por meio de solicitação do beneficiário, por verificação de necessidade pela CCEE 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf
https://www.gov.br/mme/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/2022/portaria-normativa-n-38-gm-mme-2022.pdf/view
https://www.gov.br/mme/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/2022/portaria-normativa-n-38-gm-mme-2022.pdf/view
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e/ou determinada pela Aneel, em virtude de ajustes nas informações previamente 

apresentadas.  

2.3. RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO 

A criação da RGR foi estabelecida no Decreto nº 41.019/1957, que regulamentou os serviços 

de energia elétrica. Os principais objetivos da RGR são prover recursos para reversão, encampação, 

expansão e melhoria do serviço público, financiamento de fontes alternativas, estudos de inventário e 

viabilidade de aproveitamentos de potenciais hidráulicos e combate ao desperdício e uso eficiente da 

energia elétrica. Ainda que, a extinção de tais quotas terem sido previstas para 2010, houve a 

prorrogação até 2035, conforme Lei nº 12.431/2011, por conta de sua importância para o investimento 

e modernização do setor.  

 

2.3.1. Composição da RGR 

Os recursos da RGR são provenientes das quotas, parcelamentos, financiamentos, 

empréstimos a designadas e atos regulatórios de ordem específica. As receitas e despesas 

consideradas no orçamento para esta conta são compostas pelos seguintes itens: 

• Quotas Geradoras e Transmissoras: Encargo do setor elétrico brasileiro pago mensalmente 

pelas empresas concessionárias de geração e transmissão. Os valores reconhecidos nessa 

rubrica são publicados em despacho anual emitido pela Aneel e não sofrem atualização 

monetária ao longo do período. 

• Amortização e Juros de Reversão: Recursos do fundo RGR que foram utilizados pelos 

concessionários na expansão e na melhoria dos seus sistemas, entre 31 de dezembro de 1971 

e 31 de dezembro de 1992. São corrigidos monetariamente pelos mesmos índices de correção 

dos ativos permanentes dos concessionários do serviço público de energia elétrica, devendo 

incidir juros de 5% a.a. As concessionárias que possuíam saldos em aberto iniciaram a 

amortização dos débitos em janeiro de 2018, devendo saldar integralmente os débitos com o 

fundo até 31 de dezembro de 2026 (Decreto nº 9.022/2017); 

• Reposição Empréstimos de Financiamentos Concedidos: A rubrica trata da devolução ao 

fundo RGR de valores referentes à amortização de financiamentos pagos para a Eletrobras e 

que não foram transferidos ao fundo. Tal pagamento foi determinado pela Aneel com valores 

apurados no período de 1998 a 2011, no montante de R$ 2,95 bilhão, que deverão ser 
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devolvidos à RGR até o ano de 2026. Este valor é tomado como base para a incidência de juros 

de 5% ao ano, nos termos da Lei nº 12.783/2013; 

• Restituição Empréstimo Ex-Designadas: Trata-se da restituição de recursos destinados as 

concessionárias de distribuição anteriormente designadas à prestação temporária do serviço, 

atendendo as especificações dos Despacho nº 3.623/2020 e Despacho nº 2023/2020, bem 

como, o Edital do Leilão nº 2/2018 PPI/PND. 

• Financiamentos Concedidos: Contratos de financiamento concedidos pelo fundo que 

possuem gestão da Eletrobras, com valores recebidos por esta e repassados à CCEE. O saldo 

refere-se a recursos utilizados pela Eletrobras, durante o período em que era a gestora do 

fundo para a concessão de financiamentos destinados à expansão do setor elétrico brasileiro, 

melhoria do serviço e na realização dos programas do Governo Federal. A previsão 

orçamentária deste item passa ser responsabilidade da ENBPar, conforme contrato de 

transição de gestão celebrado entre as empresas em 22 de abril de 2022. 

• Parcelamentos: refere-se ao recebimento de débitos relativos às quotas mensais em atraso, 

acordado em requerimento fundamentado concedido ao agente setorial para pagamento em 

até 12 meses, podendo ter prazo estendido em situações excepcionais, a partir de aprovação 

da Aneel ou objeto de resultado de recursos administrativos e fiscalizações; 

• Encargos Financeiros: correspondem a atualização monetária aplicada sobre sua operação de 

origem; 

• MME: Como determinado na Lei nº 5.655/1971, alterada pela Lei nº 13.360/2016, é destinado 

3% dos recursos da RGR ao MME para custeio de estudos e pesquisas de planejamento da 

expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de viabilidade necessários ao 

aproveitamento dos potenciais hidroelétrico. A porcentagem é projetada com base na receita 

de quotas RGR e parcelamento; 

• Indenizações das Concessões: refere-se ao controle dos valores pagos aos concessionários de 

energia elétrica por ocasião da renovação das concessões de geração, distribuição e 

transmissão, conforme condições estabelecidas na Lei nº 12.783/2013 e regulamentações 

específicas. Destaca-se que os concessionários foram indenizados pelo valor residual dos 

ativos, e os mesmos, em tese, revertidos à União. 
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• Gestão dos Bens da União sob Administração – BUSA (CAFT): Reembolso dos custos 

específicos incorridos pela ENBPar, referente a administração dos Bens da União sob 

Administração, no âmbito da Lei nº 14.120/2021; 

 

• Ativo Imobilizado em Curso – AIC e Sobras Físicas: Conforme a MP nº 998/2020, convertida 

na Lei nº 14.120/2021, foi determinada a destinação de recursos da RGR para o pagamento de 

ativos de distribuição de energia elétrica não depreciados, classificados como Sobras Físicas, e 

Ativos Imobilizados em Curso das distribuidoras privatizadas nos termos da Lei 12.783/2013. 

• Devolução Quota RGR: Encargo do setor elétrico brasileiro pago a maior no último período 

pelas empresas concessionárias de geração e transmissão. Os valores reconhecidos nessa 

conta são publicados em despacho anual emitido pela Aneel. 

• Processos Judiciais e Honorários de Sucumbência: contempla ações judiciais conhecidas pela 

CCEE, que tratam da RGR e possuem estimativa de risco contábil "provável", em outubro de 

2024; 

• Transferência para o Fundo CDE: Estas transferências entre fundos estão previstas no 

Submódulo 5.2 do PRORET, e estão limitadas ao saldo projetado após a liquidação entre as 

receitas e despesas. Observadas as destinações dos recursos de cada fundo estabelecidos na 

legislação vigente.

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/aren20221003_Proret_Submod_5_2_V1_1C.pdf


 

20 

3. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES – GESTÃO ORÇAMENTÁRIA DAS CONTAS 

SETORIAIS 

Para elaboração da previsão do orçamento das Contas Setoriais, o ato regulamentar Decreto 

nº 9.022/2017 determina o encaminhamento das informações dos respectivos responsáveis pelas 

deliberações e apurações dos subsídios e despesas que compõe as contas. Além disso, outros papeis 

e responsabilidades são determinados na REN nº 1.016/2022, emitida pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica - Aneel, para elaboração dos orçamentos de CCC e CDE - Carvão Mineral.   

3.1. CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CCEE 

O Decreto nº 9.022/2017 determina a responsabilidade da CCEE na elaboração e consolidação do 

orçamento da CDE e RGR. Nessa responsabilidade inclui-se o cálculo do Plano Anual de Custos - PAC 

Carvão Mineral e da CCC. 

Para o orçamento da CCC a CCEE incluí a previsão do reembolso mensal dos custos de geração, os 

custos de obras de sub-rogação e os demais créditos e débitos de acordo com os atos regulatórios 

vigentes. Assim, a Câmara consolida as informações recebidas por Aneel, ONS, MME e EPE, para 

posterior divulgação do resultado e informações relevantes ao mercado, e apoio no processo de 

aprovação orçamentária. 

Para a RGR, a CCEE avalia as diferenças entre as receitas e despesas conforme previsões encaminhadas 

pelos responsáveis e estabelece o limite de recursos a serem transferidos à CDE, preservando o 

atendimento do cronograma de despesas da RGR. 

3.2. MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA - MME 

O Ministério de Minas e Energia – MME é responsável por encaminhar as seguintes informações à 

CCEE para inclusão na proposta orçamentária:  

• previsão dos custos referente aos programas de universalização do serviço de energia elétrica 

no território nacional;  

• previsão da transferência de recursos do Orçamento Geral da União - OGU, sujeita à 

disponibilidade orçamentária e financeira;  

• cronogramas de conclusão anual das obras de Sistema Individual de Geração de Energia 

Elétrica com Fonte Intermitente - SIGFI e Microssistema Isolado de Geração e Distribuição de 

Energia Elétrica – MIGDI, no âmbito do programa MLA; 

• dispor sobre as condições de desembolso da RGR;  

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf
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• observar o calendário anual de elaboração do orçamento da RGR a fim de assegurar a condição 

mínima de sustentabilidade econômica e financeira da empresa; 

 

3.3. AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

No papel de agência reguladora do setor, a Aneel, além da responsabilidade de fiscalização e 

deliberação acerca do orçamento das Contas Setoriais, encaminha à CCEE as seguintes informações 

necessárias para elaboração da proposta orçamentária:  

• valores de custeio dos descontos tarifários para o mercado regulado de cada distribuidora e 

seu saldo remanescente, por meio de quotas da CDE (atualizado pela Inflação Acumulada Atual 

- IPCA);  

• valores de subvenção econômica destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de energia 

elétrica aos consumidores finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda;  

• pagamentos anuais realizados a título de Utilização do Bem Público - UBP;  

• pagamentos de multas aplicadas pela Aneel;  

• resultados de fiscalização das contas; 

• custo médio da energia e potência comercializadas pelos agentes de distribuição no Ambiente 

de Contratação Regulada - ACR;  

• valores de sobrecontratação a ser pago pela CCC às distribuidoras; 

• estabelecer o cronograma de desembolso da RGR, assim como a previsão, o acompanhamento 

e a fiscalização dos gastos relacionados à destinação de recursos; 

3.4. ENBPar 

A ENBPar é responsável pela gestão dos contratos de financiamentos com recursos da RGR 

celebrados até 17 de novembro de 2016, conforme determina o art. 28 do referido Decreto e pela 

gestão dos Bens da União sob Administração - BUSA, conforme MP nº 998/2020, convertida na Lei nº 

14.120/2021.  Tais atribuições anteriormente realizadas pela Eletrobras foram assumidas pela 

Energia Nuclear e Binacional S.A (ENBPar) conforme previsto no Contrato de Transição da Gestão 

dos Programas Setoriais celebrado em 22 de abril de 2022. 
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3.5. OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA - ONS 

Para a elaboração do orçamento da CCC, é papel do ONS elaborar o Plano Energético dos 

Sistemas Isolados - PEN SISOL e Plano da Operação Elétrica dos Sistemas de Transmissão Localizados 

nos Sistemas Isolados 2025 - PEL SISOL, detalhado no Anexo C.I, com indicação das quantidades 

previstas de combustíveis e de geração de todas as fontes disponíveis, além da importação de energia, 

para fins de consolidação do PAC CCC. 

3.6. AGENTES DE GERAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

Como beneficiários dos subsídios de Carvão Mineral e CCC, os agentes de geração e 

distribuição devem encaminhar as informações relacionadas às suas operações previstas para o ano 

seguinte.   

Para o orçamento de carvão Mineral, os geradores devem informar os custos para o reembolso 

de carvão mineral nacional, destacando a previsão de estoque e consumo, tributos, dados de consumo 

de óleo combustível e/ou diesel e informações contratuais.  Para o orçamento da CCC os geradores 

devem informar a disponibilidade de geração, bem como as restrições eletroenergéticas, conforme 

prazos estabelecidos na REN nº 1.016/2022. 

Por sua vez, os agentes de distribuição dos Sistemas Isolados devem informar o custo total 

com contratação de potência e energia elétrica à CCEE incluindo os contratos de reserva de capacidade 

firmados, percentual de arrendamento de máquinas, no caso de geração própria, e os tributos não 

recuperados. Além disso, devem ainda informar o cronograma atualizado de desembolsos de obras 

sub-rogadas de acordo com os valores aprovados em Resolução Aneel. 

3.7. EMPRESA DE PESQUISA ENERGÉTICA - EPE 

Apesar de não haver deliberação regulatória de papel da Empresa de Pesquisa Energética - EPE1, a 

Câmara e a Empresa firmaram parceria para apresentar as principais premissas, a metodologia 

adotada e, as projeções dos preços dos combustíveis (óleo diesel B e óleo combustível) a serem pagos 

pelos geradores de eletricidade (custo com combustíveis) contemplados pela CCC. 

 
1 A responsabilidade de projeção dos preços de combustíveis líquidos é atribuída à CCEE. Em busca de maior assertividade, a Câmara 
estabeleceu uma parceria com a EPE para elaboração das previsões dos referidos preços. 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf
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4. CENÁRIO MACROECONÔMICO E SETORIAL 

Para 2025, o cenário macroeconômico global continua sendo moldado por uma série de 

fatores complexos. Nos Estados Unidos, a expectativa é que as condições de crédito permaneçam 

restritas, o que deve continuar desacelerando a atividade econômica. A recomposição da poupança 

interna, o elevado endividamento do governo e eventos como a continuidade de greves nas indústrias 

podem adicionar pressão sobre o crescimento. Além disso, o impacto da retomada dos pagamentos 

dos créditos estudantis e a necessidade de endereçar questões fiscais internas são elementos críticos 

que podem restringir ainda mais o consumo e o investimento. 

Na Zona do Euro, as condições econômicas devem continuar desafiadoras. O crescimento 

permanecerá fraco, refletindo o efeito cumulativo do aperto monetário iniciado nos anos anteriores. 

A desaceleração da inflação, embora em andamento, ainda enfrenta desafios, especialmente no setor 

de serviços, que continua a pressionar os preços. A produção industrial e o varejo tendem a continuar 

abaixo da tendência histórica, à medida que as condições de crédito e consumo se mantêm cautelosas. 

Na China, o ano de 2025 deve consolidar a recuperação moderada em algumas áreas da 

economia, com destaque para os setores de exportação e varejo, favorecidos pelos estímulos 

governamentais contínuos. No entanto, os problemas estruturais no mercado imobiliário e o nível de 

endividamento das empresas chinesas permanecem como preocupações. A China continuará 

buscando manter a estabilidade por meio de intervenções estratégicas, mas o ritmo de crescimento 

ainda deve ser mais lento do que em décadas anteriores. 

No mercado de petróleo, a atuação coordenada entre Arábia Saudita e Rússia, com ajustes na 

produção, além do gerenciamento da Reserva Estratégica dos EUA, sugere que os preços do petróleo 

seguirão elevados. Isso deverá impactar os custos de produção e pressionar a inflação global, 

especialmente em economias emergentes. A volatilidade no mercado de energia, exacerbada por 

fatores geopolíticos e climáticos, como o El Niño, será um ponto de atenção contínua. 

No Brasil, o cenário doméstico para 2025 apresenta expectativas mais otimistas em relação ao 

crescimento econômico. Após uma desaceleração em 2023 e uma leve recuperação em 2024, a 

economia deverá se fortalecer, impulsionada pela retomada dos investimentos, aumento da 

produtividade no setor agrícola, e expansão do comércio exterior. A implementação de reformas 

estruturais, o avanço de projetos de infraestrutura e o aumento da eficiência no setor bancário, devem 

melhorar o ambiente de negócios. 

Por outro lado, os desafios fiscais continuarão sendo um ponto crucial. O cumprimento dessa 

meta será essencial para manter a confiança do mercado e garantir a sustentabilidade do crescimento 

econômico no médio prazo. 
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Do ponto de vista de projeções macroeconômicas, o boletim da LCA – Soluções Estratégicas 

em Economia de 26/09/2024 traz os indicadores no cenário adverso como detalhados na tabela: 

                                                      

O Setor Elétrico Brasileiro, por sua vez, deve enfrentar mudanças importantes. A intensa 

migração para o mercado livre de energia e a renovação das concessões de geração a partir de 2025 

continuarão moldando o panorama regulatório e competitivo do setor. O Preço de Liquidação das 

Diferenças (PLD) pode experimentar pressão de alta, especialmente devido aos efeitos climáticos do 

El Niño e ao aumento da demanda por energia limpa e renovável. 
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5. ORÇAMENTO CDE 

Para elaboração do orçamento da CDE, a CCEE consolidou as informações recebidas da Aneel, EPE, MME, ENBPar e ONS. Abaixo, apresenta-se a 

proposta orçamentária para o ano de 2025 da respectiva conta.  

 

Gráfico 1 - Infográfico da proposta orçamentária da CDE 2025 
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5.1. AVALIAÇÃO COMPARATIVA CDE 2024 E 2025 

A análise comparativa entre proposta em 2024 x 2025, é realizada para avaliação da evolução 

dos custos de cada uma das rubricas, entre os ciclos orçamentários, e é apresentado a seguir: 

 

 

RECEITAS 2024 2025
Variação 

2025 x 2024 (R$)

Variação 

2025 x 2024 (%)

SALDO INICIAL 520 -497 -1.017 -195,5%

QUOTAS CDE - USO 30.873 33.047 2.174 7,0% 

QUOTAS UBP 1.934 1.982 47 2,5% 

MULTAS ANEEL 330 517 187 56,6% 

RECURSOS PROJETOS DE P&D 472 417 -55 -11,6%

TRANSFERÊNCIA DA RGR 0 107 107 0,0% 

DEMAIS RUBRICAS 58 80 23 38,9% 

QUOTAS CDE - GERAÇÃO DISTRIBUÍDA 1.681 997 -684 -40,7%

DESESTATIZAÇÃO ELETROBRAS + ATUALIZAÇÃO 1.299 0 -1.299 -100,0%

TOTAL 37.168 36.652 -516 -1,4%

DESPESAS 2024 2025
Variação 

2025 x 2024 (R$)

Variação 

2025 x 2024 (%)

TRANSFERÊNCIA PARA CCC -10.742 -10.350 392 -3,7%

SUBSÍDIO TARIFÁRIO DISTRIBUIDORAS -10.237 -13.046 -2.809 27,4% 

BAIXA RENDA -6.185 -6.683 -498 8,1% 

SUBSÍDIO TARIFÁRIO TRANSMISSORAS -2.469 -3.233 -764 31,0% 

PROGRAMA LUZ PARA TODOS E MLA -2.497 0 2.497 -100,0%

REEMBOLSO CARVÃO MINERAL NACIONAL -1.217 -1.210 7 -0,5%

SUBVENÇÃO COOPERATIVAS -624 -651 -27 4,4% 

RESTOS A PAGAR (PLpT) 0 -308 -308 0,0% 

DEMAIS RUBRICAS -218 -174 44 -20,2%

SUBSÍDIO GERAÇÃO DISTRIBUÍDA -1.681 -997 684 -40,7%

DESESTATIZAÇÃO ELETROBRAS -1.299 0 1.299 -100,0%

TOTAL -37.168 -36.652 516 -1,4%

SALDO FINAL 0 0

Tabela 1 – Comparativo Orçamentário – CDE (R$) 
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Ressalta-se que nessa proposta não foi considerada a previsão do Programa Luz para Todos e Mais 

Luz para a Amazônia devido a não abertura da consulta pública pelo Ministério de Minas e Energia, 

portanto, a estimativa a ser considerada para o ano de 2025 impacta diretamente no valor da 

arrecadação da Quota Uso.  

Considerando a previsão de 2025 frente à proposta de orçamento de 2024, observa-se uma redução 

no orçamento da CDE de 1,8% e aumento de 7,1% na Quota Uso CDE, devido a necessidade de 

recomposição de saldo de 2024, tendo em vista que até a desta a proposta o orçamento da CDE de 

2024 ainda não se encontra aprovado pela Aneel.  

Seguem abaixo as justificativas das principais variações apresentadas na comparação entre o a 

proposta orçamentária para 2024 com a referida proposta orçamentária para 2025: 

• Subsídio Tarifário Distribuidoras: O aumento recorrente de 27,44% da estimativa a 

partir dos repasses mensais vigentes, fixados nas resoluções homologatórias de cada 

distribuidora, sobre os quais aplicou-se, a partir do respectivo mês de aniversário 

contratual. 

• Subsídio Tarifário Transmissoras: O aumento recorrente de 30,96%, conforme 

estimativa encaminhada pelo Operador Nacional do Sistema – ONS. 

• Subsídio Geração Distribuída: Redução de 40,69%, conforme estimativa encaminhada 

pela Superintendência de Gestão Tarifária e Regulação Econômica – STR 

• Baixa Renda: O aumento de 8,05% conforme estimativa a partir dos repasses mensais 

aprovados, fixados em despachos da ANEEL.  

• Subvenção Cooperativas: O aumento de 4,35% devido a estimativa com base nos 

processos tarifários de 2024. 

• Quota UBP: O aumento de 2,45% conforme previsão da Superintendência de 

Concessões, Permissões e Autorizações dos Serviços de Energia Elétrica – SCE. 

• Multa Aneel: O aumento de 56,61% decorre da projeção com base no histórico da 

arrecadação de anos anteriores. 

• Quota Geração Distribuída: Redução de 40,69%, conforme estimativa encaminhada 

pela Superintendência de Gestão Tarifária e Regulação Econômica – STR 
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• Transferência para o Fundo CCC: Redução de 3,56% em decorrência da expectativa de 

redução de preços de combustíveis em relação a proposta orçamentária de 2024. 

 

5.2. PREMISSAS E SENSIBILIDADES ADOTADAS 

As seguintes premissas foram adotadas para elaboração do orçamento 2025: 

a) Quota Uso: O valor previsto corresponde à diferença entre as necessidades de recursos e a 

arrecadação proporcionada pelas demais fontes da CDE, com posterior rateio entre os agentes 

que comercializam energia com consumidor final; 

b) Quotas UBP: Previsão conforme Ofício nº 243/2024 - Anexo A.I; 

c) Multas Aneel: Previsão conforme Ofício nº 243/2024 - Anexo A.I; 

d) Pesquisa e Desenvolvimento – P&D e Programa de Eficiência Energética – PEE: Previsão 

conforme Ofício nº 243/2024 - Anexo A.I; 

e) Baixa Renda: Previsão conforme Ofício nº 243/2024 - Anexo A.I; 

f) Reembolso de Carvão Mineral: Reembolso calculado conforme REN nº 1.016/2022, e 

contratos apresentados pelos beneficiários, além da projeção de reajuste, conforme 

informações recebidas e as estimativas de preço encaminhadas pela EPE; 

g) Programa Luz para Todos e Mais Luz para Amazônia: Não foi considerado previsão para 2025, 

tendo em vista que até a presente data não foi aberta a Consulta Pública sobre os programas 

de universalização. 

h) Kit Instalação: Previsão conforme Ofício nº 243/2024 - Anexo A.I; 

i) Subvenção Cooperativas: Previsão conforme Ofício nº 243/2024 - Anexo A.I; 

j) Subvenção Pequenas Distribuidoras: Previsão conforme Ofício nº 243/2024 - Anexo A.I; 

k) Subsídios Tarifários - Distribuidoras: Previsão conforme Ofício nº 243/2024 - Anexo A.I; 

l) Subsídios Tarifários - Transmissoras: Previsão conforme Ofício nº 243/2024 - Anexo A.I; 

m) Quota Geração Distribuída: Previsão encaminha via e-mail - Anexo A.II; 

n) Custos Administrativos, Financeiros e Tributários: Conforme relatório CAFT - Anexo B.II. 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf
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o) Reserva Técnica: Conforme previsto no PRORET – Submódulo 5.2. 

p) Processos Judiciais e Honorários de Sucumbência: contempla ações judiciais conhecidas pela 

CCEE, que tratam da CDE e possuem estimativa de risco contábil "provável", até a efetiva data 

de outubro de 2024. 

q) Saldo Inicial: conforme melhor estimativa do ano de 2024; 

5.2.1. Premissas não consideradas 

a) Inadimplências; 

b) Fiscalizações em andamento pela Aneel, que aguardam conclusão; 

c) Passivos anteriores à gestão CCEE; 

d) Estoque estratégico de Carvão Mineral: O pagamento da reposição do estoque estratégico de 

Carvão Mineral no orçamento 2025, uma vez que é responsabilidade dos beneficiários; 

e) Liminares: Contempla ações judiciais conhecidas pela CCEE, até a efetiva data de outubro de 

2025. 

f) Carvão Mineral: Conversão do Contrato da Complexo Jorge Lacerda em CER (Contrato de 

Energia de Reserva). 

5.2.2. Premissas do PAC CDE - Carvão Mineral 

A Subconta Carvão Mineral, cujos procedimentos para planejamento, formação, 

processamento e gerenciamento estão estabelecidos na REN nº 1.016/2022, com seus dispêndios 

cobertos com recursos da CDE, reembolsa o carvão mineral nacional utilizado nas termelétricas 

brasileiras desde que cumpridos os contratos de aquisição vigentes na data da Lei nº 10.438/2002. O 

intuito da subconta é o de promover a competitividade nos estados de Rio Grande do Sul, Santa 

Catarina e Paraná, conforme constituído inicialmente na REN nº 129/2004, visto que o poder calorífico 

do carvão mineral nacional é inferior ao do carvão importado. 

As termelétricas mais antigas que utilizam este mineral, em operação ou planejadas antes da 

reforma dos anos 1990, também são reembolsadas por meio da CDE, com base em critérios de 

rentabilidade e de preservação do nível de produção da indústria do carvão, que atualmente abrange 

a totalidade da energia elétrica produzida por estas usinas. 

Atualmente, as usinas que contemplam esse cenário são: UTE Figueira (Copel) que está com a 

operação suspensa a partir da publicação do Despacho Aneel nº 561/2024, além da Complexo Jorge 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/aren20221003_Proret_Submod_5_2_V1_1C.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf
chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https:/www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp2024561.pdf
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Lacerda (Diamante2) e Candiota III (Âmbar), localizadas na região Sul do país, com remuneração 

fundamentada na compra mínima do(s) contrato(s) de fornecimento do carvão mineral e limitada ao 

reembolso médio dos anos 2013, 2014 e 2015, atualizados pelo IPCA. 

  

 

No PAC CDE - Carvão Mineral 2025, o reembolso do carvão mineral é calculado com base na 

eficiência energética líquida da usina, mensurado ao preço de seus combustíveis, seja carvão mineral 

ou óleos secundários. Desta forma, adota-se os seguintes conceitos estabelecidos na REN nº 

1.016/2022: 

• Eficiência Energética Líquida: A eficiência energética líquida considerada é calculada com base 

na razão entre o rendimento da usina e sua eficiência de referência, conforme apresentado no  

Anexo B.VIII. Para o cálculo do rendimento é utilizado o valor da energia elétrica líquida gerada 

no ponto de conexão, comparada a quantidade energética dos combustíveis consumidos. A 

energia elétrica líquida desconsidera os dados invalidados pela CCEE, relacionados à 

exportação de energia elétrica e às situações específicas de despacho pelo ONS; 

• Quantidade de Carvão Mineral Efetiva: Para apuração da quantidade efetiva a ser 

reembolsada devem ser seguidos os seguintes passos: i) utilizar o menor valor entre a compra 

mínima vigente em 2002 e a atual; ii) aplicar a eficiência energética da usina; iii) descontar os 

montantes já reembolsados pela CDE, como Estoque Histórico - Ehist, o Estoque de Carvão 

Custeado e Não Consumido no ano anterior - Ea-1, conforme apuração realizada - Anexo B.VII, 

e eventuais diferenças decorrentes de fiscalização; 

• Óleos Secundários: No intuito de estabelecer o preço para o reembolso dos óleos combustíveis 

e do óleo diesel foram utilizadas para composição dos preços, as apurações apresentadas pela 

 
 

Figura 2 - Localidade das Usinas que utilizam o carvão mineral 

 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf
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EPE, conforme Anexo A.III - Projeções dos Preços dos Combustíveis Líquidos para Atendimento 

aos Sistemas Isolados e Região Sul em 2024. 

 Para estimar o valor a ser reembolsado é necessário obter o consumo dos óleos para cada 

usina, desta forma os beneficiários informaram o número previsto de partidas “a quente” e “a 

frio” no ano e consumo de combustível para cada partida; 

• Limite do Reembolso: Na REN nº 1.016/2022 está instituído que o limite reconhecido pela CDE 

para fins de reembolso será a média de reembolso dos anos de 2013, 2014 e 2015, corrigido 

pelo IPCA de setembro de cada ano. Para a elaboração deste orçamento, a CCEE considerou 

os valores determinados pela Aneel, por meio do Memorando nº 107/2017-SRG - Anexo B.III; 

• Reajuste de Preço do Carvão Mineral: O reajuste do preço do carvão mineral ocorre 

anualmente mediante o envio de documentações comprobatórias com seus respectivos 

índices de atualização, termos aditivos e memórias de cálculo. Os contratos atuais consideram 

em sua composição o preço do carvão e o frete. 

A projeção do Reembolso de Carvão Mineral Nacional, por competência, está no Anexo B.IX e os 

resultados por beneficiário, estão detalhados nos Anexos B.IV, B.V e B.VI. As premissas adotadas para 

a composição dos montantes estão segmentadas a seguir também por beneficiário, devido suas 

particularidades: 

a) Copel 

 

 

Conforme a REN nº 1.016/2022, para calcular a eficiência energética da usina é necessário a 

utilização dos dados de geração do ano anterior. Dessa forma, a eficiência considerada na proposta 

Figura 3 - Projeção de reembolso competência - Copel 

 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf
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orçamentária de 2025 estimada com as informações disponíveis até agosto de 2024 é de 95,82%. Após 

a apuração dos resultados dos meses de setembro a dezembro de 2024, a eficiência será atualizada. 

O estoque de carvão mineral custeado pela CDE em 2023 e não consumido pela usina é de 28 

mil toneladas, que não foi devolvido durante o ano de 2024, devido a indisponibilidade prolongada da 

unidade de operação UTE Figueira, conforme o Despacho nº 561/2024, além da não aprovação do 

orçamento da CDE até a presente data. 

O preço atual do carvão mineral é de R$ 663,55 por tonelada, e para a estimativa de preço a 

partir da competência de janeiro de 2025, utilizou-se o índice de IPCA estimado de 5,86%, conforme 

determinado no contrato nº 4600016286/2018. Para o ano de 2025, a Copel informou através do 

chamado nº 183168, que não há previsão de operação da usina UTE Figueira. Portanto, foi estimado 

que a Copel não terá reembolsos durante o ano de 2025 referente a usina em questão, apenas a 

restituição de R$ 19,57 milhões à CDE, equivalente a 28 mil toneladas referente ao estoque custeado 

e não consumidas em 2023. 

 

b) Âmbar 

 

 

Para o Ea-1 foi considerado o consumo previsto de 741 mil toneladas, informado pelo 

beneficiário para os meses de setembro a dezembro de 2024. Caso o consumo seja verificado na 

apuração desses meses, o Ea-1 será zero em 2025. 

A quantidade efetiva de carvão mineral a ser reembolsada é de 1,2 milhões de toneladas, 

considerado a previsão de 100% de eficiência energética. Para os óleos secundários a previsão 

informada pelo beneficiário para o ano de 2025, corresponde a 1,02 milhões de litros de óleo diesel e 

3,4 milhões de quilos de óleo combustível. 

Figura 4 - Projeção de reembolso competência - Âmbar 
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O preço vigente do carvão mineral para a Âmbar de janeiro a março de 2025 é de R$ 127,51 

por tonelada. Já para os meses de abril a dezembro de 2025 de R$ 133,89. Diante do exposto, foi 

considerado o reajuste previsto de 5%, informado pelo beneficiário, obtendo-se o preço de R$ 132,30 

por tonelada. 

Atendendo ao resultado da fiscalização prevista nos Despacho nº 2.616/2020 e Despacho nº 

3.240/2023, em que dá continuidade à CGT Eletrosul da restituição de recursos à Conta CDE, logo, 

durante o ano de 2025 haverá as cobranças das parcelas 17/36 a 28/36 no valor total de R$ 55,3 

milhões.  

Ainda no âmbito do resultado da fiscalização, o Despacho nº 3.240/2023 retifica os montantes 

referente ao estoque histórico e Ea-1 aplicado em 2018, resultando em uma devolução à CGT Eletrosul 

956 mil toneladas em 24 vezes, tendo início em outubro/2023. Para o ano de 2025 restará realizar o 

repasse das últimas 09 parcelas no valor total de R$ 47,0 milhões.  

Com isso, a estimativa de reembolso do carvão mineral à UTE Candiota (Âmbar) totaliza R$ 

173,73 milhões referente a proposta orçamentária para o ano de 2025. 

c) Diamante 

 

 

 

O reajuste dos contratos de fornecimento de carvão mineral para a Diamante, acontecem 

anualmente no mês de janeiro. Desta forma, para o cálculo do reembolso do carvão de 2025, foi 

utilizado os preços praticados em 2024, adicionados de uma previsão de aumento de 4,26%, conforme 

declarado pelo beneficiário à CCEE. 

Para o ano de 2024 foi previsto um consumo de 2,40 milhões de toneladas de carvão. Sendo, 

que até o mês de agosto foram consumidas 1,5 milhões, e para os meses de setembro a dezembro, a 

Figura 5 - Projeção de reembolso competência - Diamante 

 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20202616.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20233240.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20233240.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20233240.pdf


 

34 
 

Diamante prevê um consumo de 800 mil toneladas, totalizando uma previsão de 331 toneladas para 

devolução a devolver referente ao Ea-1 durante 2025. 

A compra mínima definida em contrato para o ano de 2025 corresponde a 2,40 milhões de 

toneladas de carvão. Aplicando-se uma eficiência energética estimada de 95,46%, o resultado previsto 

é um reembolso efetivo de 2,29 milhões de toneladas. Para os óleos secundários a previsão informada 

pelo beneficiário para o ano de 2025 totaliza 4,50 milhões de litros de óleo diesel. Com isso, a proposta 

orçamentária de 20245 corresponde a previsão de aproximadamente R$ 1.036 bilhão de reembolso. 

5.2.3. Orçamento CDE - Carvão Mineral 

 

 

 

• Copel: Operação suspensa da UTE Figueira a partir de fevereiro/2024 conforme Despacho 

Aneel nº 561/2024 sem previsão de retorno para o ano de 2025. 

• Âmbar: Variação de - 5,83% devido: i) redução no preço do carvão mineral orçado de 2024 em 

R$ 140,22 x R$ 132,30 para 2025, ocasionando em uma redução 5,64%. ii) pequena redução 

dos custos dos óleos secundários. 

• Diamante:  Variação de 4,13% devido à: i) aumento do preço do carvão em 4,26% estimado 

pela beneficiária. ii) pequena redução na eficiência energética estimada de 98,19% de 2024 

para 95,46% em 2025 comparado a Nota Técnica nº 140/2023; 

Gráfico 2 - Variação Reembolso 2024 x 2025 por beneficiário 

 

chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https:/www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp2024561.pdf
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6. ORÇAMENTO CCC 

A CCEE apurou o cenário base3 orçamentário para o ano de 2025 no qual apresenta uma previsão de reembolso a ser coberto pelo fundo CDE. A 

descrição do cenário está disposta a seguir: 

 

 

 
3 De acordo com o PEN SISOL 2025 do ONS  

Gráfico 3 - Infográficos da proposta orçamentária da CCC 2024 
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6.1. AVALIAÇÃO COMPARATIVA CCC 2024 E 2025 

 A análise comparativa entre a proposta orçamentária 2024 x 2025, é realizado para avaliação 

da evolução dos custos entre as competências é apresentado a seguir:  

  

 

 

As variações por rubricas entre o PAC CCC 2024 e a proposta orçamentária de 2025 serão 

apresentadas nos próximos capítulos, visto a necessidade de mais detalhamento de cada item.

RECEITAS 2024 2025
Variação 

2025 x 2024 (R$)

Variação 

2025 x 2024 (%)

SALDO INICIAL 0 0 -0 -100,0%

TRANSFERÊNCIA DA CDE 10.742 10.350 -392 -3,7%

RESULTADO DE FISCALIZAÇÃO 0 62 62 0,0% 

ENCARGOS FINANCEIROS 0 5 5 0,0% 

OUTRAS RUBRICAS 0 0 0 0,0% 

TOTAL 10.742 10.417 -325 -3,0%

DESPESAS 2024 2025
Variação 

2025 x 2024 (R$)

Variação 

2025 x 2024 (%)

REEMBOLSO MENSAL CCC + PRELIMINAR -8.874 -9.580 -706 8,0% 

RESULTADO DE FISCALIZAÇÃO -557 -557 0 -0,0%

SOBRECONTRATAÇÃO -1.086 0 1.086 -100,0%

ENCARGOS FINANCEIROS -110 -141 -31 28,0% 

SUB-ROGAÇÃO -114 -139 -25 21,5% 

TOTAL -10.742 -10.417 325 -3,0%

SALDO FINAL 0 0

 Tabela 2 - Comparativo Orçamentário - CCC (R$) 
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6.2. PREMISSAS E SENSIBILIDADES ADOTADAS 

As premissas apresentadas a seguir se referem às rubricas de responsabilidade da CCEE: 

a) Reembolso Mensal: Para os valores contabilizados de reembolso mensal utiliza-se como 

premissa as informações estimadas e declaradas por entidades responsáveis pela gestão dos 

itens abaixo. Apresentamos a seguir as seguintes considerações para as estimativas: 

I) Geração 

Os dados de carga dos Sistemas Isolados e as disponibilidades de geração foram 

apresentados no PEN Sisol 2025 elaborado pelo ONS, e seu detalhamento é apresentado no 

Anexo C.I., os quais subsidiaram a geração de energia elétrica e os volumes de combustíveis 

para as usinas de geração própria utilizados para os cálculos do reembolso mensal da CCC. 

Para os meses de competência novembro e dezembro de 2024, que compõe os meses 

caixa de janeiro e fevereiro de 2025, a CCEE recalcula os reembolsos com as premissas 

utilizadas nesta proposta orçamentária, porém sem atualização da alocação de geração, que 

mantém os dados considerados no PEN Sisol do ano anterior, visto que o ONS não realiza 

revisão dos dados de competência do ano anterior. 

II) Preço referência para Combustível 

A CCEE, em busca de manter a assertividade nas projeções orçamentárias, conta com a 

parceria com a EPE para a estimativa de preços dos combustíveis líquidos. 

Os preços bases para o Óleo Diesel e Óleo Combustível A1, foram projetados pela Diretoria 

de Estudos de Petróleo, Gás e Biocombustíveis da EPE e encaminhado à CCEE através do 

documento – Projeções dos Preços dos Combustíveis Líquidos para Atendimento aos Sistemas 

Isolados e Região Sul em 2024 – Anexo A.III; 

III) Fator de Corte 

No âmbito da CCC, o fator de corte é utilizado na composição da apuração dos 

reembolsos às distribuidoras, referente à cobertura dos custos com contratação de energia. O 

Fator de Corte de Perdas Regulatórias, por beneficiário para 2025, considera os mesmos 

valores utilizados em 2024, pois ainda não foram homologados os valores de 2025. Portanto, 

seguem os definidos por meio do DSP N° 4.764/2023 -STR/ANEEL. 

  

 

 

 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20234764ti.pdf
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O fator de corte homologado para a Amazonas Energia não será efetivamente utilizado 

na apuração do reembolso, devido à determinação da assinatura do Termo de Concessão sob 

a vigência da MP nº 1.232/2024, o qual assegura o pagamento das ineficiências à nova 

proprietária da distribuidora; 

O fator de corte para a Equatorial AP (antiga CEA) já incorpora a transferência de custos 

de ineficiência conforme alteração promovida pela Lei nº 14.146/2021. 

IV) ACR médio 

O ACR médio refere-se ao custo médio da energia e potência comercializadas no ACR. 

Para o ano de 2024, o valor homologado pela Aneel no DSP N° 3.080/2024 – STR/ANEL é de R$ 

307,29/MWh. 

 

V) Contratos de Compra e Venda de Energia, Potência e Despesas Acessórias 

Foram consideradas como premissas de reembolso as condições definidas nos 

contratos vigentes homologados pela Aneel, com suas variáveis e atualizações monetárias, 

como também a entrada em operação de parte das usinas, conforme as declarações fornecidas 

pela Aneel, referente aos Leilões nº 02/2016 (Amazonas), 01/2019 (Roraima), 03/2021 

(Energia Acre, Energisa Rondônia, Equatorial Pará e Roraima). 

Nos Contratos de Comercialização de Energia Elétrica e Potência nos Sistemas Isolados 

– CCESI, celebrados entre os beneficiários e seus fornecedores, foi utilizado o valor de adição 

de óleo biodiesel na composição da sua parcela variável, considerando os termos da Lei nº 

13.033/2014, Lei 14.993/24 e Resolução CNPE nº 03/2023. 

Tabela 3 - Fator de Corte 2025 conforme DSP N° 4.764/2023 -
STR/ANEEL 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14146.htm
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20243080ti.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13033.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13033.htm
https://www.in.gov.br/web/dou/-/despacho-do-presidente-da-republica-473383252
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As Usinas: Balbina, Aparecida, Jaraqui, Tambaqui, Ponta Negra, Cristiano Rocha, 

Manauara, Mauá 3, e as PCHs/CGHs - estas, citadas na tabela 9 - apesar de conectadas ao SIN, 

permanecem com direito de receberem o reembolso dos custos de geração definidos nos 

contratos bilaterais, celebrados anteriormente à sua interligação, em cumprimento à Lei nº 

12.111/2009.  

 

 

Em outubro/2024 as usinas Jaraqui, Tambaqui, Ponta Negra, Cristiano Rocha e 

Manauara, tiveram seus contratos objeto de decisão MME através da Medida Provisória 

1.232/2024, posteriormente regulamentada pelo Despacho 3.025/2024, para conversão de 

CCVEE da Amazonas Energia para CER.  

Dessa forma, o reembolso da CCC para essas usinas passa a ser de benefício da 

Eletronorte (vendedora desses contratos) até a sua conclusão, previsto para maio/2025. A 

partir dessa data, o reembolso da CCC deixa de ser relacionado à contratação de energia e 

potência e passa a ser apenas da compra de combustível, nos mesmos termos da UTE Mauá 3, 

conforme art. 5º da Resolução Autorizativa nº 4.950/2014 

Detalhes acerca dos tipos de contratos reembolsados pela CCC e as tabelas contendo 

o detalhamento dos contratos utilizados no orçamento da CCC de 2024 podem ser consultados 

no Anexo C .II. 

Não foram considerados nesta proposta orçamentária os contratos do leilão nº 

03/2021, descritos a seguir:  

- Equatorial Pará: a entrada em operação das usinas do contrato CCESI nº 03/2021 está 

atrasada e não foram consideradas na previsão de geração encaminhada pelo ONS, com 

Tabela 4 – Centrais hidrelétricas do SIN com reembolso dos custos de geração 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm


 

41 
 

exceção dos contratos da UTE Água Branca e UTE Crepurizão. Desta forma, foi considerada a 

postergação do contrato nº 01/2016 até dezembro de 2025. 

VI) Controle de frequência do Parque Gerador de Boa Vista – RR 

De acordo com a previsão do PEN SISOL 2025 do ONS, a premissa base parte do 

princípio de que o controle de frequência do parque gerador de Boa Vista seja realizado pela 

UTE Jaguatirica II já em operação, a maior usina e de menor custo de CVU do Leilão nº 01/2019. 

Foi encaminhado pelo ONS, o cenário de sensibilidade onde o controle de frequência 

do sistema de Boa Vista poderia ser realizado pela usina UTE Monte Cristo (locação), 

considerando a instabilidade da realização desse controle pela da UTE Jaguatirica até o 

momento.  

Entretanto, devido ao atraso na entrada da UTE Híbrido Forte São Joaquim e à 

manutenção da operação das usinas térmicas à diesel, conforme planejamento do ONS, a 

diferença de custos entre os dois cenários não é expressiva, e, portanto, o cenário alternativo 

não foi considerado neste orçamento. 

 

VII) Geração Própria 

Os custos de algumas distribuidoras foram divididos entre custos de geração própria e 

custos de geração própria referentes à locação, os quais seguiram as premissas definidas na 

REN nº 1.016/2022 dos valores limites constantes no seu anexo II, como também o Valor de 

Geração Própria - VGP definidos por meio de comandos regulatórios. 

Para os custos de geração própria referentes à locação da Amazonas Energia foram 

considerados os custos ineficientes, por força da Medida Provisória nº 1.232/2024, e conforme 

previsto na nova concessão assinada em outubro/24, durante a vigência da MP. 

Estão incluídas na rubrica de geração própria os reembolsos de SIGFI e MIGDI das 

regiões remotas do Sisol, aquelas já em operação, bem como as previsões dos referidos 

sistemas para entrar em operação comercial em 2025, conforme cronograma de conclusão 

anual das obras, encaminhado pelos agentes. As previsões de geração do MIGDI foram 

encaminhadas pelo ONS e compõem o PEN Sisol. 

Também são incluídos nessa rubrica os custos de disponibilidade de grupos geradores 

alocados para atendimento de localidades isoladas. 

VIII) Combustível 

Para o reembolso do gás natural foram considerados os limites de consumo eficientes 

conforme determinado na REN nº 1.016/2022. Para as usinas que atendem o definido na REA 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/rea20144950.pdf
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nº 4.950/2014, ficou assegurado o benefício da CCC até o término da vigência do Contrato de 

Gás Natural entre a Eletronorte e a Companhia de Gás do Amazonas, desde que a venda da 

energia gerada se dê exclusivamente em leilões regulados. 

Especificamente para as usinas que atendem aos Contratos de Energia de Reserva 

(CER), conforme Despacho n° 3.025/2024 foi determinado, “em caráter sub judice, que a CCEE 

observe, para fins de reembolso pela CCC, no que se refere ao CER referente à UTE Aparecida 

e aos CERs referentes aos PIEs, considerado CER - 2º período, a sistemática adotada conforme 

art. 5º da Resolução Autorizativa nº 4.950/2014”. 

Para o reembolso do Óleo Diesel, foi adotado o limite de consumo definido na REN nº 

1.016/2022 e os preços projetados pela EPE. Para o beneficiário Amazonas Energia, por força 

da MP nº 1.232/2024, os consumos glosados devido à aplicação desses limites foram 

considerados como custos ineficientes. 

 

b) Ajuste Anual de Tributos:  

Nas competências de 2024 não foram identificadas divergências expressivas que sugerissem 

correções na previsão de tributos não recuperados. Assim, não foi previsto montante para reembolso 

no ajuste anual de tributos para 2025; 

c) Sub-rogação de obras em andamento e em operação comercial: 

 Nos valores do reembolso foram considerados os montantes aprovados nos atos regulatórios 

emitidos pela Aneel, bem como seus respectivos cronogramas de desembolso previstos até dezembro 

de 2025. 

A previsão de orçamento da sub-rogação de obras em andamento para 2025 considera o 

cronograma de desembolso das obras de interligações de regiões do estado do Pará (Equatorial Pará).  

Já para as sub-rogações em operação comercial, a proposta prevê desembolsos mensais com 

base na energia medida, relacionado aos empreendimentos de Paranorte e Guariba (Energisa Mato 

Grosso). 

A Portaria nº 684/2022 prevê alteração nos valores de sub-rogação das localidades Aveiro e 

Cotijuba da Equatorial Pará. Entretanto, os valores não serão considerados, pois não houve 

homologação da Aneel desses valores através da atualização da REA nº 9.536/2020.  

d) Sobrecontratação: 

Os custos de sobrecontratação de energia da distribuidora são considerados para fins de 

reembolso da CCC, quando homologados pela Aneel no processo de reajuste e revisão tarifária ou 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/rea20144950.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf
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conforme determinado pela Portaria Normativa nº 38/GM/MME/2022, sendo desta forma, a previsão 

deste item de responsabilidade da Aneel. 

O artigo 1º da Portaria Normativa nº 38/GM/MME/2022 alterou a redação da Portaria 

Normativa nº 15/GM/MME/2021 e trouxe o seguinte comando: 

“Art. 1º Os repasses à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC dos efeitos financeiros, 

negativos ou positivos, da sobrecontratação involuntária das distribuidoras de energia elétrica 

abrangidas pelo art. 4º-C da Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, serão realizados observando os 

seguintes critérios: 

(...) 

II – deverá ser realizada mensalmente a apuração do efeito financeiro negativo ou positivo da 

sobrecontratação (...) 

Art. 1º-A. Excepcionalmente para o ano de 2022, os efeitos financeiros negativos ou positivos 

da sobrecontratação de que trata o art. 1º, referentes aos meses anteriores aos da vigência deste 

artigo, deverão ser considerados na primeira apuração mensal subsequente.” 

Devido à deliberação da MP 1.232/2024 e do Despacho 3.025/2024, com a redução da 

contratação de energia da Amazonas Energia, no âmbito dessa proposta, há estimativa dos custos 

financeiros de sobrecontratação para a Amazonas Energia no ano de 2025. Eventuais saldos podem 

ser incluídos pela Aneel no âmbito da Consulta Pública deste orçamento. 

Para a Roraima Energia, a projeção ainda será homologada através do processo de reajuste 

tarifário da distribuidora e, portanto, será incluída pela Aneel no âmbito da Consulta Pública deste 

orçamento. 

e) Processos Judiciais e Honorários de Sucumbência: 

Contempla ações judiciais conhecidas pela CCEE, que tratam da CCC e possuem estimativa de 

risco contábil "provável", em outubro de 2024; 

6.2.1. Orçamento CCC 

Os resultados apresentados a seguir estão dispostos por competência e referem-se às rubricas 

de responsabilidade da CCEE: 

a) Reembolso Mensal 

As informações do reembolso mensal são apresentadas por tipo de custo, sendo CTComb 

(Anexos CIII, C.IV e C.V), CTGP  (C.VI, C.VII e C.VIII) e CTCE (C.IX, C.X, C.XI, C.XII e C.XIII).  

https://www.gov.br/mme/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/2021/portaria-normativa-n-15-gm-mme-2021.pdf
https://www.gov.br/mme/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/2021/portaria-normativa-n-15-gm-mme-2021.pdf
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Tabela 6: Custos de geração, descontos e reembolso previsto CCC por beneficiário 

O valor total previsto para reembolso dos custos de geração realizado em 2025, nas 

competências de janeiro a dezembro, é R$ 9.468.784.667,56. Na tabela 6 é demonstrado o Custo de 

Geração Total por beneficiário. 

Na imagem abaixo, é apresentada a representatividade do reembolso previsto para cada 

estado no Sisol no ano de 2025: 

 

 

  

Figura 7 – Representatividade por estado do Reembolso Mensal CCC 2025 
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Essa previsão representa uma expectativa de reembolsos baseada nos meses de competência 

janeiro a dezembro de 2025, que inserida nas previsões de caixa da CDE, tem o fluxo financeiro 

deslocado para dois meses após a competência, ou seja, de março de 2025 a fevereiro de 2026.  

O valor previsto para desembolso durante o ano de 2025 é de R$ 9.579.958.383,29 baseada 

nos meses de competência novembro de 2024 a outubro de 2025.  

No gráfico abaixo, é apresentada a composição do CTG por rubrica de reembolso, os descontos 

aplicados e o reembolso final para o PAC CCC 2025: 

  

 

Pelos valores apurados abaixo, podemos verificar um acréscimo no Reembolso Final de R$ 

493,5 milhões, correspondente a 5,5% em relação ao PAC CCC 2024, principalmente devido à 

flexibilização das ineficiências da Amazonas Energia com a nova concessão, conforme deliberado na 

MP 1.232/2024. 

  

 

Na proposta orçamentária para o ano de 2025, nos sistemas isolados, houve uma redução na 

carga de 3,05% em relação ao orçamento do ano de 2024, conforme consolidado pelo ONS4. 

 
4 No PEN Sisol 2024 

Gráfico 4 - Composição Custo Total de Geração e Reembolso Final 

Tabela 7 – Comparação Reembolso 
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Entretanto, no orçamento da CCC, que incluí, além das usinas dos sistemas isolados, os contratos das 

usinas que foram interligadas, prevê-se uma redução na geração prevista de 14,47%, motivada 

principalmente pelo final de vigência dos contratos CER, convertidos dos contratos CCVEE da 

Amazonas Energia. 

 

Desta forma, para o ano de 2025 há uma expectativa de crescimento nos preços de óleo diesel 

de 11% em relação ao realizado parcial até julho de 2024 e um crescimento de 1,3% quando 

comparado ao previsto para 2024. No gráfico abaixo, é possível visualizar a variação dos preços por 

estado. 

   

 

A seguir é apresentada a comparação por tipo de custo, entre a proposta orçamentária de 2024 e 

a proposta orçamentária de 2025: 

a) Combustíveis 

  

 

Gráfico 5 - Comparativo do Preço por estado - EPE 2025 

Gráfico 6 – Comparação e Composição 2024 x 2025 – Combustíveis 
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• Custo total de Óleo Diesel: Apresenta uma redução de 40,61%, devido principalmente à 

redução no preço do combustível previsto pela EPE em comparação com a previsão de 2024, 

interligações e substituição de usinas de geração própria por Contratos de localidades nas 

áreas de concessão da Amazonas Energia. 

• Custo total de Gás Natural: Verifica-se um aumento de 20,59%, devido à atualização nos 

preços contratuais e a conclusão dos contratos dos PIEs (GERA, MANAUARA, RAESA, JARAQUI 

E TAMBAQUI) em maio/2025 que passam a receber o reembolso da aquisição de Gás Natural 

conforme Resolução Autorizativa nº 4.950/2014; 

• Frete: Observa-se um aumento de 13,48%, devido à atualização nos preços contratuais, e 

aumento no consumo de combustíveis previsto para Fernando de Noronha. 

b) Geração Própria 

  

 

• Custo total Geração Própria: Aumento de 21,61% é decorrente da atualização de preços e 

atrasos em interligações previstas da Amazonas Energia; 

• Custo total SIGFI e MIGDI: Nota-se um aumento de 75,96% devido ao acréscimo de novos 

sistemas SIGFIs ao longo do ano de 2025 e de 12 novas usinas MIGDI em localidades de 

concessão da Roraima Energia. 

 

Gráfico 7 – Comparação e Composição 2024 x 2025 – Geração Própria 
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• Custo Total Locação Disponibilidade: O aumento de 2,81% é resultante da atualização dos 

valores contratuais de locação das usinas. 

c) Contratos 

  

 

• Custo total CCESI Fontes Renováveis: Aumento de 32,88% devido principalmente à previsão 

de redução de geração nas usinas térmicas de locação e pela previsão de entrada em operação 

das usinas BBF Crepurizão e BBF Água Branca; 

• Custo total CCESI Gás Natural: Aumento de 11.66 % devido principalmente à adequação da 

previsão de operação da UTE Jaguatirica II devido às restrições técnicas da usina durante o ano 

de 2024; 

• Custo total CCESI Padrão: Observa-se um aumento de 18,43%, devido principalmente à 

aumento na geração dessas usinas e atualização dos valores contratuais; 

• Custo total CCVEE: Aumento de 3,95%, devido à atualização nos preços contratuais pelos 

índices macroeconômicos; 

• Custo total CCVEE Eletronorte: Redução de 67,29%, devido principalmente ao término da 

vigência dos contratos dos PIEs (Gera, Manauara, Raesa, Jaraqui e Tambaqui) em maio/2025; 

b) Sub-rogação de obras em andamento e operação comercial 

Gráfico 8 – Comparação e Composição 2024 x 2025 - Contratos 
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A rubrica de sub-rogação é separada por operação comercial e obras em andamento, baseada 

nos meses de competência janeiro a dezembro de 2025. Nas obras em operação comercial, o fluxo 

financeiro é deslocado para um mês após a competência de caixa da CDE, ou seja, de fevereiro de 2025 

a janeiro de 2026. Já nas obras em andamento, não há esse deslocamento, visto que o reembolso é 

realizado de acordo com a execução da obra. 

 

 

 

O valor total orçado para o reembolso das sub-rogações em 2025 é apresentado no Anexo 

C.XV. 

Para as sub-rogações de obras em andamento, houve arrecadação de acordo com o 

cronograma previsto pelas beneficiárias. Saldos de anos anteriores, cujo desembolsos ainda não 

ocorreram devido aos atrasos nas obras não passam por nova arrecadação, visto que já se encontram 

em restos a pagar. Por isso, para 2025, o saldo previsto ainda não arrecadado sofre um aumento de 

apenas de 10,01%. 

Para as obras em operação comercial observa-se redução de 32,39%, pela conclusão do 

pagamento dos valores aprovados em resolução específica para as obras de conversão de combustível 

das usinas UTE Ponta Negra, UTE Manauara e UTE Cristiano Rocha e da localidade de Comodoro no 

Mato Grosso em 2024. 

Gráfico 9 - Comparação Sub-rogação 
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6.2.1.1. Variações Reembolso Final CCC por beneficiário 

As variações identificadas por beneficiário, na comparação entre as propostas orçamentárias 

de reembolso mensal de 2024 e 2025 são apresentadas nos gráficos seguintes: 

 

 

 

 

A seguir, as variações identificadas serão descritas por empresa com maiores detalhes. 

a) Amazonas Energia 

Variação de -22,98%, cujos principais motivador é a conversão dos contratos CCVEE em CER, 

que deixam de fazer parte do portfólio de contratação da Amazonas Energia, conforme determinado 

na MP 1.232/2024 e regulamentado, sob judice, no Despacho N° 3.025/2024. 

Adicionalmente, por determinação da MP nº 1.232/2024, é previsto que a Amazonas Energia 

receberá reembolso pelos custos ineficientes durante 2025. Isso inclui a não aplicação de: glosas de 

Gráfico 10 – Variação 2024 x 2025 do Reembolso Mensal da CCC (5 maiores)  

Gráfico 11 – Variação 2024 x 2025 do Reembolso Mensal da CCC (5 menores)  
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combustível, glosas por custos de contrato de locação maiores que os limites da REN nº 1.016/2022 e 

o desconto do Fator de Corte. 

O gráfico abaixo apresenta o Custo Médio de energia para a distribuidora e a Geração realizada 

no mesmo mês, previstos para o ano de 2025. 

  

 

b) Eletronorte 

  Variação de 43,96%, é devido a conversão dos contratos CCVEE em CER, que passam a ser 

reembolsados ao beneficiário Eletronorte, conforme determinado na MP 1.232/2024 e 

regulamentado, sob judice, no Despacho N° 3.025/2024. 

  

 

Para a Eletronorte, o gráfico acima, apresenta a variação por consumo de combustível. Esse 

consumo aumenta expressivamente a partir de maio/2025, devido à conclusão dos contratos CER 

reembolsados pela CCC, cujas usinas passam a receber o reembolso do Gás Natural conforme 

deliberado, sob judice, no Despacho N° 3.025/2024. 

Gráfico 12 – Comparação Custo Médio x Geração - Amazonas Energia 
 

Gráfico 13 – Comparação Custo Médio x Consumo - Eletronorte 
 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/ren20221016.pdf
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c) Roraima Energia 

Variação de 25,14% devido, principalmente, à manutenção da disponibilidade em operação 

das usinas da capital Boa Vista de geração própria (locação) que permanecem operantes para garantia 

do suprimento até a interligação de Boa Vista ao SIN de acordo com a aprovação da 3ª revisão do plano 

de substituição proposto pelo ONS e pelo atraso na entrada em operação da UTE Híbrido Forte São 

Joaquim. 

  

 

O custo médio tende a se comportar de maneira oposta à geração, ou seja, quando a geração 

cresce o custo diminui, isso ocorre devido à grande participação da parcela de receita fixa, que 

independe da geração nesses contratos. 

d) Equatorial AP 

Variação de 16,72% devido principalmente à previsão de aumento de unidades SIGFI instaladas 

nas localidades de concessão da distribuidora. 

  

 

Gráfico 14 – Comparação Custo Médio x Geração - Roraima Energia 
 

Gráfico 15 – Comparação Custo Médio x Geração – Equatorial Amapá 
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e) Equatorial Pará:  

Variação de 17,01% é devido principalmente à previsão de aumento de unidades SIGFI 

instaladas nas localidades de concessão da distribuidora. 

  

 

 

f) Neoenergia Pernambuco:  

  Variação de 19,31%, ocasionado principalmente pelo aumento na geração e atualização de 

preços previstos para a localidade de Fernando de Noronha. 

  

 

 

Para a Neoenergia Pernambuco, o custo de geração depende do preço e do consumo de 

combustíveis. No final do ano é possível observar o aumento na geração prevista para a temporada 

turística. 

 

Gráfico 16 – Comparação Custo Médio x Geração – Equatorial Pará 
 

Gráfico 17 - Comparação Custo Médio x Geração – Neoenergia Pernambuco 
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g) Energisa Acre: 

Variação de -29,87%, devido à final de vigência dos contratos das localidades interligadas de 

Feijó, Tarauacá e Cruzeiro do Sul. 

  

 

A redução na geração da Energisa AC a partir de abril/25 é devido à previsão de interligação 

da localidade Cruzeiro do Sul ao SIN. 

h) Energisa Mato Grosso: 

Variação de 98,13%, sendo o maior fator de aumento a previsão de entrada de novas usinas 

SIGFI na área de concessão da distribuidora. 

  

 

Gráfico 18 – Comparação Custo Médio x Geração – Energisa Acre 

Gráfico 19 – Comparação Custo Médio x Geração – Energisa Mato Grosso 
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O custo médio mensal e a geração são relacionadas a sazonalidade de operação das PCHs 

(dezembro a maio, período úmido). O aumento do custo médio, apresentado no gráfico acima, a partir 

de junho, é devido aos reajustes dos preços dos contratos. 

i) Energisa Rondônia: 

Variação de 49,48%, cujo principal motivador é a previsão de entrada de novas usinas SIGFI na 

área de concessão da distribuidora. 

  

 

Na Energisa Rondônia existe a composição dos custos de contrato de leilão CCESI e PCHs, esta 

última com sazonalidade de geração, apresentada no gráfico. 

j) Vibra Energia: 

Variação de -2,61%, devido à redução dos preços do óleo diesel previsto pela EPE para o ano 

de 2024 em relação aos valores previstos no ano anterior. 

  

 

Gráfico 20 – Comparação Custo Médio x Geração – Energisa Rondônia 

Gráfico 21 – Comparação Custo Médio x Geração – Vibra Energia 
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O gráfico acima apresenta a variação por consumo de combustível. Para este caso, a geração é 

relacionada a produção de bauxita e o custo depende dos preços do óleo diesel praticados e as 

variações do gráfico acima são relacionadas a essa operação. 
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6.2.2. Resultado de Fiscalização e Sobrecontratação 

Os resultados de fiscalização e a sobrecontratação tem suas previsões orçamentárias 

deliberadas pela Aneel, desta forma seguem as informações regulatórias divulgadas até a data de 

fechamento desta proposta orçamentária: 

a) Resultado de Fiscalização 

i-) Conforme Nota Técnica nº 194/2021 e Despachos nº 798/2019, 690/2020, 701/2020 

732/2020, 1.704/2021, 2.981/2021, 2.982/2021, e 2.983/2021 de fiscalização da CCC que foram 

realizados para a Amazonas Energia, Energisa Acre, Energisa Rondônia e Roraima Energia, referente 

ao período de julho de 2009 a abril de 2017, verificou-se um montante total de crédito de R$ 2,67 

bilhões atualizados pelo IPCA de agosto de 2021, que deverá ser ressarcida pela CCC à Eletrobras em 

60 parcelas mensais; 

ii-) Aprovado por meio do Despacho nº 2.980/2021, o resultado da fiscalização da CCC no 

período de julho de 2009 a junho de 2016, com créditos à Eletronorte no montante de R$ 116,27 

milhões atualizados pelo IPCA de agosto de 2021, a serem reembolsados em 60 parcelas mensais pela 

CCC. 

iii-) Aprovado por meio do Despacho nº 1.930/2024, a devolução à CCC do valor de Receita 

Fixa pagos aos contratos de locação Monte Cristo e Floresta no período de dezembro/2028 a 

junho/2023, no montante de R$ 123.569.767,52 atualizados pelo IPCA de dezembro de 2023, a serem 

reembolsados em 12 parcelas mensais pela CCC. 

 

Os valores para o ano de 2025, estão descritos na tabela abaixo: 

 

 

 

b) Sobrecontratação 

Para o ano de 2025, não foi encaminhado pela Aneel a estimativa de sobrecontratação.  Para 

a previsão de 2025 a CCEE apresenta apenas o valor homologado na REH N° 3.309/2024 para Roraima 

Tabela 8 – Resultado de Fiscalização 2025 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp2019798.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp2020690.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp2020701.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp2020732.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20211704.pdf
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20212981.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20212982.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20212983.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20212980.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20241930.pdf
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Energia da última parcela referente à receita resultante da comercialização de energia no Ambiente 

de Contratação Regulada – ACR apurada até outubro de 2023, pago em duodécimos entre fevereiro 

de 2024 a janeiro de 2025. O valor total homologado no ato foi de R$ 4.394.122,99, restando assim, 

para o orçamento de 2025 uma única parcela de devolução à CCC no valor de R$ 366.176,93.  
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7. ORÇAMENTO RGR 

Para elaboração do orçamento da RGR, a CCEE consolidou as informações recebidas da Aneel, MME, ENBPar e Eletrobras. Abaixo, apresenta-se a 

proposta orçamentária para o ano de 2025 da respectiva conta. 

 

  
Gráfico 22 – Infográfico da proposta orçamentária da RGR 2025 
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7.1. COMPARATIVOS RGR 

A análise comparativa entre a proposta 2024 x 2025, é realizado para avaliação da evolução dos custos entre as competências é apresentado a seguir:  

 

 Tabela 10 – Comparativo Orçamentário – RGR 
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RGR JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ  ORÇAMENTO 2025 

SALDO INICIAL -          15.290     37.753     78.572     100.389   121.183   141.630   150.677   160.216   189.188   198.322   207.258   

Saldo Inicial -          15.290     37.753     78.572     100.389   121.183   141.630   150.677   160.216   189.188   198.322   207.258   

ENTRADAS 108.958   114.400   133.587   114.026   113.839   113.502   101.685   101.499   121.008   101.127   100.314   100.130                    1.324.076 

Quotas RGR Geradoras e Transmissoras 49.925     55.632     55.632     55.632     55.632     55.632     44.002     44.002     44.002     44.002     44.002     44.002                         592.097 

Amortização e Juros de Reversão 2.147       2.147       2.147       2.147       2.147       2.147       2.147       2.147       2.147       2.147       2.147       2.147                             25.765 

Parcelamento RGR 41            41            41            41            41            41            41            41            41            41            41            41                                       497 

Repos. Empr. Financ. Concedidos 20.900     20.900     20.900     20.900     20.900     20.900     20.900     20.900     20.900     20.900     20.900     20.900                         250.802 

Repos. Empr. Financ. Concedidos - DSP 5.057/2023 15.764     15.764     15.764     15.764     15.764     15.764     15.764     15.764     15.764     15.764     15.764     15.764                         189.172 

Encargos Financeiros 11.166     10.969     30.147     10.575     10.379     10.182     9.986       9.790       29.289     9.397       9.201       9.007                           160.086 

Financiamentos Concedidos 6.620       6.542       6.542       6.542       6.542       6.391       6.391       6.391       6.391       6.391       5.764       5.764                             76.272 

Restituição Empréstimo Ex-Designadas 2.394       2.404       2.414       2.424       2.434       2.444       2.453       2.463       2.474       2.484       2.494       2.504                             29.385 

Reserva Técnica -          -          -          -          -          -          -          -          -          -          -          -                                        -   

SAÍDAS 93.668     91.937     92.769     92.209     93.045     93.055     92.639     91.960     92.037     91.992     91.378     90.880                      1.107.568 

MME - Ministério Minas e Energia 1.499       1.671       1.671       1.671       1.671       1.671       1.322       1.322       1.322       1.322       1.322       1.322                             17.785 

Indenizações das Concessões 54.061     54.061     54.061     54.061     54.061     54.061     54.061     54.061     54.061     54.061     54.061     54.061                         648.736 

Encargos Financeiros 36.095     35.572     36.404     35.860     36.626     36.705     36.763     36.179     36.205     36.211     35.607     35.004                         433.230 

CAFT BUSA Eletrobras 387          403          404          387          457          388          493          398          448          398          388          493                                  5.043 

Processos Judiciais e Honorários de Sucumbência 1.395       -          -          -          -          -          -          -          -          -          -          -                                  1.395 

Devolução Quota RGR 230          230          230          230          230          230          -          -          -          -          -          -                                  1.378 

Restos a pagar -          -          -          -          -          -          -          -          -          -          -          -                                        -   

 TRANSFERÊNCIA PARA OUTROS FUNDOS -          -          -          -          -          -          -          -          -          -          -          -                                        -   

Transferência Para Fundo CDE -          -          -          -          -          -          -          -          -          -          -          -                                        -   

SALDO FINAL      15.290      37.753      78.572    100.389    121.183    141.630    150.677    160.216    189.188    198.322    207.258    216.508                     216.508 

ORÇAMENTO RGR 2025

Tabela- Previsão Orçamentária RGR 2025 - (R$) 
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7.2. PREMISSAS E SENSIBILIDADES ADOTADAS 

As premissas adotadas para elaboração do orçamento 2025 estão listadas a seguir: 

a) Quotas Geradoras e Transmissoras: Valores de julho de 2024 a agosto de 2025 estão homologados no Despacho nº 2.390/2024. Para os meses de 

agosto a dezembro de 2024, foram considerados os valores previstos no Ofício nº 243/2024 - Anexo A.I; 

b) Amortização e Juros de Reversão: Conforme Memorando nº 524/2017 - Anexo D.I; 

c) Reposição Empréstimo Financiamentos Concedidos: Conforme Despacho nº 1.476/2017 e Ofício Aneel nº 400/2017 - Anexo D.IV.; 

d) Financiamentos Concedidos: Projeção encaminhada pela ENBPar (Recebíveis sem IR) - Anexo D.III;  

e) Parcelamento: Recebimento dos débitos relativos às quotas mensais em atraso da Eletrogoes, aprovado pela Aneel, conforme Despacho nº 

2.700/2020 

f) MME: Conforme a Lei nº 13.360/2016 - 3% sobre o valor do recebimento do valor de Quotas e Parcelamento; 

g) Indenizações das Concessões - Lei 12.783: Publicado por meio da Portaria nº 727/2023 a indenização para a Usina Hidrelétrica - UHE Três Irmãos no 

valor de R$ 1,7 bilhão, em 84 parcelas mensais, iniciado em 15 de outubro de 2023. 

h) CAFT BUSA: Reembolso à ENBPar pelos custos de administração dos Bens da União no âmbito da Lei nº 14.120/2021. Projeção anual enviada pela 

empresa, conforme Ofício nº 300/2024 - Anexo D.II; 

i) Ativo Imobilizado em Curso e Sobras Físicas: valores referente aos ativos não depreciados classificados como Sobras Físicas e Ativos Imobilizados em 

Curso, das distribuidoras privatizadas nos termos da Lei nº 12.783/2013; 

j) Devolução Quota RGR: Conforme homologado no Despacho nº 2.390/2024; 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20242390ti.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20171476.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20202700.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20202700.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13360.htm
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/prt2023727mme.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12783.htm
https://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20242390ti.pdf
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k) Encargos financeiros: Atualização do valor do principal das seguintes rubricas de receitas e despesas: 

a. Amortização e Juros de Reversão: Conforme Memorando nº 524/2017 - Anexo D.I; 

b. Reposição Financiamentos Concedidos: Conforme Despacho nº 1.476/2017 e Ofício Aneel nº 400/2017 - Anexo D.IV; 

c. Financiamentos Concedidos: Projeção encaminhada pela ENBPar - Anexo D.III; 

d. Parcelamento RGR: Nos termos do Despacho Nº 2.700/2020; 

e. Indenização de Concessão: Companhia Energética de São Paulo - CESP, conforme Portaria nº 727/2023. 

f. AIC e Sobras Físicas: Nos termos das Portarias citadas anteriormente; 

g. MP nº 855/2018: Conforme Ofício nº 285/2019 - Anexo D.V. 

l) Processos Judiciais e Honorários de Sucumbência: contempla ações judiciais conhecidas pela CCEE, que tratam da RGR e possuem estimativa de risco 

contábil "provável", em outubro de 2024; 

 

m) Restituição de Empréstimos às Designadas: Conforme Lei nº 14.120/2021 e Despacho nº 3.073/2021, fica determinada a extinção da obrigação de 

pagamento dos empréstimos da RGR correspondente à parcela com direito a reconhecimento tarifário e que não tenha sido objeto de deságio nos 

termos do Edital do Leilão nº 2/2018, de acordo com a Lei nº 5.655/1971, Art. 4º, §4º. 

A aplicação dos percentuais sobre o montante da dívida a ser reconhecida e a determinação do valor a ser devolvido ao fundo, está dividido 

em dois momentos: i) até a assinatura do edital do leilão, que reconhece o saldo devedor correspondente ao valor repassado pela RGR à distribuidora; 

ii) após a assinatura do edital do leilão, no qual foi reconhecido que o montante repassado pela RGR à distribuidora a partir deste momento, não seria 

considerado no cálculo para devolução. 

Os percentuais determinados no contrato de concessão de cada distribuidora, seguem destacados na tabela abaixo: 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20171476.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20202700.pdf
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/prt2023727mme.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14120.htm
http://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp20213073.pdf
https://www.bndes.gov.br/wps/wcm/connect/site/3712f0d6-778f-4fe1-a9c2-92c99925cf81/Distribuidoras+ELB+-+EDITAL+-+Inclu%C3%ADda+aten%C3%A7%C3%A3o+no+Cap+IX.pdf?MOD=AJPERES&CVID=mnfFpBm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5655.htm#:~:text=LEI%20No%205.655%2C%20DE%2020%20DE%20MAIO%20DE%201971.&text=Disp%C3%B5e%20s%C3%B4bre%20a%20remunera%C3%A7%C3%A3o%20legal,el%C3%A9trica%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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As empresas Equatorial Piauí, Energisa Rondônia e Energisa Acre, deverão efetuar a devolução dos empréstimos para o fundo RGR, do 

montante da dívida declarado até a data de assinatura do edital do leilão, a serem realizadas mensalmente, entre o mês subsequente ao mês da 

primeira revisão tarifária ordinária e o prazo final dos seus contratos de concessão (nº 001/2018, 002/2018 e 003/2018, respectivamente, conforme 

§1º da 19ª cláusula). Sendo o montante declarado após o edital do leilão terá o reconhecimento integral na revisão tarifária. 

A data do reajuste ordinário está prevista para dessa forma, a restituição dos valores tem início em janeiro de 2024, conforme tabela abaixo: 

 

 

7.2.1. Premissas não consideradas 

a) Inadimplências; 

b) Inadimplência de financiamentos concedidos: contratos sob gestão ENBPar; 

c) Fiscalizações em andamento pela Aneel; 

Tabela 11 – Aplicação Reajuste Tarifário – RGR (R$) 

 

Tabela 12 – Restituição dos empréstimos ex-designadas – RGR (R$) 

 

https://antigo.aneel.gov.br/documents/10184/17622140/Contrato+de+Concess%C3%A3o
https://antigo.aneel.gov.br/documents/10184/17654594/Contrato+de+Concess%C3%A3o
https://antigo.aneel.gov.br/documents/10184/17775862/Contrato+n%C2%B0+03_2018.pdf
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d) Passivos anteriores à gestão CCEE; 

e) Indenizações de concessões em processo de análises da Aneel ou MME;
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8. ORÇAMENTO CONTAS SETORIAIS 2025 - CONSOLIDADO 

Diante das premissas consideradas para cada conta setorial, descritas nos capítulos anteriores, 

a respectiva Proposta Orçamentária para o ano de 2025 totaliza R$ 36,65 bilhões referentes à CDE, 

considerando o montante de R$ 10,35 bilhões respectivos à CCC. Adicionalmente à RGR estima-se o 

montante de R$ 1,11 bilhão. 

Esta proposta será analisada e revisada pela Aneel para submeter à Consulta Pública - CP pelo 

período estimado de 30 dias, para aprovação do orçamento anual das Contas Setoriais, observando as 

regras e critérios definidos no Submódulo 5.2 do PRORET. 

  
Gráfico 23 – Proposta Orçamentária 2025 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/aren20221003_Proret_Submod_5_2_V1_1C.pdf
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9. ANEXOS 

9.1. ANEXO A – CONTAS SETORIAIS – CDE, CCC e RGR 

A.I – Ofício nº 243/2024-STR/ANEEL 
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A.II – E-mail-STR/ANEEL 
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B.I - Custos Administrativos, Financeiros e Tributários – CAFT 
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B.II – Memorando nº 107/2017-SRG 
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B.III - Previsão reembolso de Carvão Mineral - Diamante 
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B.IV - Previsão reembolso de Carvão Mineral – Copel 
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B.V - Previsão reembolso de Carvão Mineral - Âmbar 
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B.VI - Apuração Ea-1 – Carvão Mineral 
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B.VII - Índices de Eficiência Energética das Usinas a Carvão Mineral 

 

Potência Complexo 857 MW Potência Usina 350 MW Potência Usina 20 MW

ηref ponderado (REN) 33,65% ηref 35,00% ηref 25,00%

ηcomplexo (Medição) 32,12% ηusina 37,45% ηusina 23,95%

ηaplicada 95,46% ηaplicada 100,00% ηaplicada 95,82%

EMPRESA USINAPOTÊNCIA (MW) (ηusina) 2024 (ηusina) 2023Coluna1 Coluna2

CGTEE               Candiota III 350    37,45% 34,27%

COPEL               Figueira 20       23,95% 27,50%

DIAMANTE GERAÇÃO    Jorge Lacerda A1 100    25,62% 39,58%

DIAMANTE GERAÇÃO    Jorge Lacerda A2 132    30,55% 30,77%

DIAMANTE GERAÇÃO    Jorge Lacerda B 262    28,82% 28,72%

DIAMANTE GERAÇÃO    Jorge Lacerda C 363    33,97% 34,65%

DIAMANTE GERAÇÃO    COMPLEXO JORGE LACERDA 857    32,12% 32,72%

DIAMANTE COMPLEXO JORGE LACERDA (MÉDIA PONDERADA) - 30,90% 32,82%

Copel - Figueira¹

Resumo Eficiência - Medição

* Utilizados os dados da contabilização de  janeiro/2024 a agosto/2024

Diamante - Complexo Jorge Lacerda CGT Eletrosul - Candiota III
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B.VIII - Projeção do reembolso de Carvão Mineral – Competência 
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9.2. ANEXO C – CONTA DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS – CCC 

C.I - Plano Anual da Operação Energética dos Sistemas Isolados 
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C.II – Característica dos contratos 

 

Os contratos utilizados na elaboração do PAC CCC estão especificados a seguir junto a seus 

resultados para composição da proposta orçamentária. 

• CCVEE: Contratos de Compra e Venda de Energia Elétrica, firmados entre beneficiários da CCC 

e geradores de energia, definidos pelo preço de venda de energia; 

 

• CCVEE Eletronorte: Contrato firmado entre a Eletronorte e Amazonas Energia que inclui os 

custos de energia e combustível. O combustível utilizado na geração de energia dos respectivos 

contratos é o gás natural, onde os custos são compostos por: commodity, transporte, margem 

e ramal termoelétrico; 

 

 

• CER: Contrato de Energia de Reserva firmado pela Eletronorte em substituição de contatos 

CCVEE sob determinação da MP 1.232/2024. O combustível utilizado na geração de energia 

dos respectivos contratos é o gás natural, onde os custos são compostos por: commodity, 

transporte, margem e ramal termoelétrico; 

Tabela 7 - Contratos CCVEE 

Tabela 8 - Contratos CCVEE Gás Natural - Eletronorte 
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• CCESI Leilão: Contratos destinados à comercialização de energia elétrica no Sisol, proveniente 

de empreendimentos de geração existentes ou futuros, devendo ser celebrado por cada 

concessionária ou autorizada de geração vencedora de processo licitatório com cada 

distribuidora compradora. Os contratos são compostos por: receita fixa, Custo Variável 

Unitário - CVU, fator de conversão, montante de energia, preço de referência da ANP e seus 

componentes;  

 

 

• CCESI Fontes Renováveis: Contratos destinados à comercialização de energia elétrica no Sisol  

que utilizam fontes renováveis para geração, devendo ser celebrado por cada concessionária 

ou autorizada de geração vencedora de processo licitatório com cada distribuidora 

compradora. Os contratos são compostos por: receita fixa, parcela variável (custo do 

combustível e custo O&M) e montante de energia.  

Tabela 8 - Contratos CER Gás Natural 

Tabela 9 - Contratos CCESI Leilão 
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• CCESI Gás Natural: Contratos destinados à comercialização de energia elétrica no Sisol que 

utilizam combustível gás natural para geração, devendo ser celebrado por cada concessionária 

ou autorizada de geração vencedora de processo licitatório com cada distribuidora 

compradora. Os contratos são compostos por: receita fixa, parcela variável (custo do 

combustível e custo O&M) e montante de energia. 

 

 

• Contrato de Gás Natural: Contrato firmado entre a Eletronorte (Amazonas GT) e fornecedores. 

Tem como base geral as parcelas de commodity, transporte, margem e ramal termoelétrico, 

calculadas sobre o consumo de Gás Natural. Além destes, o contrato possui cláusulas do tipo 

Take-or-Pay e Ship-or-Pay que preveem o pagamento pelo comprador de volumes mínimos 

pré-estabelecidos de gás natural, independentemente de sua utilização; 

 

 

• Contrato de Frete: Contratos firmados entre o beneficiário e seus fornecedores para 

transporte de combustível que será utilizado para fins de geração elétrica; 

Tabela 11 - Contratos CCESI Gás Natural 

Tabela 10 - Contratos CCESI Fontes Renováveis 

Tabela 12 - Contratos Gás Natural 
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Tabela 13 - Contratos Frete 

 

 

• Contrato de Locação Lote e Disponibilidade: Contratos firmados entre o beneficiário e seus 

fornecedores para locação de unidades geradoras. 

 

 

 

 

 

 

Tabela 14 - Contratos Locação Lote 

Tabela 15 - Contratos Locação Disponibilidade 
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C.III - Custo Total de Despesa Acessória por Beneficiários 
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C.IV – Custo de Óleo Diesel por Beneficiários 
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C.V – Custo de Gás Natural por Beneficiários 
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C.VI – Custo de Geração Própria por Beneficiários 
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C.VII – SIGFI 
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C.VIII – MIGDI 
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C.IX – Custo de Contratação de Energia e Potência por Beneficiários 
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C.X – CCESI por Beneficiários 
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C.XI - CCVEE por Beneficiários 
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C.XII – CCVEE – Gás Natural por Beneficiários 
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C.XIII – CER – Gás Natural por Beneficiários 
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C.XIV – CTG por Beneficiários 
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C.XV – Custo de Sub-rogação por Beneficiários 
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9.3. ANEXO D – RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO – RGR 

D.I - Memorando nº 524/2017 SFF-Aneel 
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D.II – Ofício nº 300/2024 - Projeção ENBPar - CAFT BUSA 
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D.III - Projeção ENBPar 2025 – Financiamentos Concedidos 
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D.IV - Ofício nº 400/2017/SFF/Aneel 
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D.V - Ofício nº 285/2019/DIR/Aneel 
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